
CONSELHORE
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TRA

CÂMARA ESPECIA
TRAB

 
REUNIÃO ......... : ORD
DECISÃO ......... : 38/2
PROCESSO ...... : 2326
INTERESSADO . : DAR
 
EMENTA: Dispõe sobre a m
da Lei Federal 5.194/66 - P
Registro. 
 
D E C I S Ã O 
 
A CÂMARA ESPECIA
TRABALHO E GEOLOG
relacionados, no caso, infraç
exercendo atividade de Enge
obras/serviços reservados aos
CREA-PA. Considerando que
na alínea “c” do artigo 71 da 
do artigo 73 da Lei Federal 5
Auto de Infração. DECIDIU
devendo o interessado efetua
coordenada pelo Coordenad
SILVA, tendo sido este proce
AGUIAR, presentes os senho
FIGUEIRA, ENG. CIV. CA
NAIANA DA SILVA FERR
CIV. ANTONIO DOS SANT
BRANDÃO, ENG. CIV. 
MAGALHÃES OLIVEIRA 
ENG. CIV. PEDRO COELHO
ENG. CIV. JOSÉ RENAT
PINHEIRO, ENG. SAN. JAC
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
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AVESSA DR MORAES 194     BELÉM-PA     CEP 66.035-080     

IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, SE
ABALHO E GEOLOGIA E MINAS - CEEC

RDINÁRIA Nº 01/2019 
2019-CEEC 

263768/2018 
ARIO BARBOSA PINHEIRO 

a manutenção do Auto de Infração, por infringênc
Pessoa Física exercendo atividade de Engenhari

IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, 
GIA E MINAS, apreciando o assunto de qu

ração ao Art. 6°, alínea "a", da Lei Federal 5.
genharia e/ou Agronomia sem Registro, por est

os profissionais do Sistema Confea/Creas, sem poss
ue a penalidade por infração ao dispositivo descri
a Lei Federal 5.194/66 – MULTA, e o seu valor 
l 5.194/66. Considerando que o valor da multa en
U, por unanimidade, pela manutenção do Auto de
tuar o pagamento da multa no respectivo valor 
dor Conselheiro ENG. CIV. CARLOS EDUAR

cesso relatado pelo (a) Conselheiro (a) ENG. CIV.
hores Conselheiros, ENG. CIV. MARIO NATHA
CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA
REIRA, ENG. CIV. ANTÔNIO NOÉ CARVALH
TOS FERREIRA NETO, ENG. CIV. EDUARDO

. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR, 
 DE ALMEIDA JR., ENG. CIV. DANILO DA

HO DA MOTA NETO, ENG. CIV. TATIANE TO
TO LIMA AGUIAR, ENG. AMB. PAULA 
CQUES RODRIGUES MARTINS-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.- 

Belém – PA, 14 de Fevereiro de 2019. 
 

__________________________________ 
NG. CIV.  CARLOS EDUARDO DOMINGUES E SILVA 

Coordenador da CEEC 

 DO PARÁ 
______________________ 

    

EGURANÇA DO 
C 

cia ao Art. 6°, alínea "a", 
ria e/ou Agronomia sem 

, SEGURANÇA DO 
que tratam os processos 
5.194/66 - Pessoa Física 
estar realizando/prestando 
ssuir o devido registro no 
rito acima está capitulada 
r estipulado na alínea “d” 
encontra-se estipulada no 
de Infração e notificação, 
r lavrado. A reunião foi 

ARDO DOMINGUES E 
. JOSÉ RENATO LIMA 
ANAEL DE ALMEIDA 
A, ENG. CIV. TAIZA 

LHO DE FARIAS, ENG. 
O JOSÉ CAVALCANTE 
, ENG. CIV. ALMIR 
DA SILVA LINHARES, 
TORRES DE MADEIRO, 
 FERNANDA VIEGAS 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-


